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ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA N° 289 DE 29 DE MARÇO DE 2021.

O Diretor do DMAE – Departamento Municipal de Água e Esgoto de 
Monte Carmelo/MG, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade da constituição de Comissão de 
Avaliação de Contas de Água, conforme determina o artigo 86 
“caput” e parágrafos 1º e 2º do referido artigo da Lei 653 de 15 de 
Dezembro de 2006;

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os servidores constantes do quadro de pessoal 
do DMAE, para atuarem como membros da Comissão de Avaliação 
de Contas de Água.

- Junior Cesar Borges Martins
- Jesus Machado de Souza
- Claudenice Rosa Rodrigues Silva

Artigo 2º - A comissão ora constituída terá como atribuição reavaliar 
as contas de água faturadas, que apresentarem erros no valor 
lançado a maior ou a menor seja por causa de vazamentos, 
hidrômetros danificados, seja por erro de leitura, desde que o fato 
seja devidamente denunciado pelo consumidor, no prazo 
estabelecido no artigo 85 da Lei 653 de 15 de Dezembro de 2006.

Artigo 3º - A comissão devera basear sua decisão em laudos 
técnicos que comprovem que o valor lançado não é devido, 
justificando em parecer às razões sobre a diminuição ou não do valor 
da conta faturada denunciada.
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Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 226 de 01 de Outubro de 2019.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15/03/2021. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 29 de Março de 2021.

ANTONIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL INTERINO – DMAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA N° 290 DE 29 DE MARÇO DE 2021.

O Diretor do DMAE – Departamento Municipal de Água e Esgoto de 
Monte Carmelo/MG, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, e,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o servidor, PAULO SÉRGIO JANUARIO, para 
operar Poço Artesiano do Pronto Socorro Municipal de Monte 
Carmelo/MG.

Artigo 2º - Fica garantido ao servidor nomeado a comissão de 38% 
(trinta e oito por cento) prevista no artigo 12 da Lei 365/01 de 
27/12/2001.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 15/03/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 29 de Março de 2021.

ANTONIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL INTERINO – DMAE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
Extrato do Segundo Termo de Apostilamento do Contrato 
n° 125/2017, Pregão n° 20/2017, Processo nº 36/2017. 
Celebram o Município de Monte Carmelo-MG e a Empresa: ELVIS 
BERNARDELLI - ME, CNPJ: 05.601.833/0001-21. Objeto: Refere-se 
à escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada na prestação em reprodução de documentos 
(Outsourcing de Impressão), contemplando a disponibilização de 
equipamentos de impressão e cópia, manutenção dos equipamentos, 
fornecimento de peças e partes, consumíveis e insumos, para atender 
as necessidades de impressão da Prefeitura de Monte Carmelo-MG, 
conforme as especificações técnicas, quantitativos e demais 
condições gerais estabelecidas neste Edital e seus Anexos. A 
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Fazenda, com fundamento no Art. 65, § 8° 
da Lei Federal n° 8666/93, determina o apostilamento da do Contrato 
n° 125/2017, concedendo o reequilíbrio de acordo com o estudo 
técnico de reajuste de preços. Contrato n° 125/2017: item 01 – 
Impressão em formato A4 Colorida, o reajuste concedido de 17,03%, 
sendo o valor com reajuste do item 03 de R$ 0,28. 23/03/2021. Ana 
Paula Pereira- Secretária Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. 
AVISO DE HABILITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 25/2021, 
FORMA: PRESENCIAL– PROCESSO Nº 33/2021. Objeto: 
Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços, de Locação de Caminhão 
Guindauto, com Motorista Operador, para atender as necessidades do 
Município de Monte Carmelo/MG, solicitado pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais, Para Participação 
Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparadas. O Pregoeiro torna público o Resultado da Habilitação do 
Processo nº 33/2021, modalidade Pregão SRP nº 25/2021 – Tipo: 
menor preço por item. Empresa Habilitada: Eletro Epcel Ltda EPP, 
CNPJ: 04.163.744/0001-88. Data: 31/03/2021. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado - Pregoeiro. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – 

PREGÃO SRP Nº 25/2021, FORMA: PRESENCIAL – PROCESSO 
33/2021. A Secretária Municipal da Fazenda torna pública a 
Homologação do Processo nº. 33/2021, modalidade Pregão SRP nº 
25/2021 – Tipo: menor preço por item, em favor da Empresa: Eletro 
Epcel Ltda EPP, CNPJ: 04.163.744/0001-88. Data: 05/04/2021. Ana 
Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO SRP Nº 
25/2021, FORMA: PRESENCIAL - PROCESSO Nº 33/2021. 
Órgão Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 (Doze) meses. Empresa: Ata RP 
n° 99/2021: Eletro Epcel Ltda EPP, CNPJ: 04.163.744/0001-88. 
Valor Global: R$ 69.000,00. Data: 05/04/2021. Ana Paula Pereira - 
Secretária Municipal da Fazenda. 
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DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: JEANNE CRISTINA COSTA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 270

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
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